[image: ITANHANG_0] 	Estado de Mato GrossoPágina2

                                  Câmara Municipal de Itanhangá
                                                     Gestão 2021/2024 – Biênio 2023 - 2024. 
 
AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 020/2024.
DATA: 19 DE JUNHO DE 2024.

AO PROJETO DE LEI DE Nº016/2024

[bookmark: _Hlk114471805]SÚMULA: ALTERA LEI 460/2018, QUE TRATA DA REGULARIZAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES SEM AUTORIZAÇÃO E EM CONSTRUÇÃO NO MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


 

[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Zilmar Albuquerque Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Edu Laudi Pascoski, o Seguinte Autógrafo de Lei.


Art. 1º Fica alterado o §1º do art. 2º da Lei Municipal nº 460/2018, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 2º ...
§ 1º A regularização das edificações sem autorização de que trata este artigo, com os benefícios desta Lei, deverá ser efetuada até 31/12/2034.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.


[bookmark: _GoBack]Câmara Municipal de Itanhangá/MT, 19 de junho de 2024.

	

Zilmar Albuquerque Rodrigues 
Presidente 
Câmara Municipal de Itanhangá.
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